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Matupá/MT, 23 de julho de 2024. 

Ofício s/n. 

 

 

Processo TCE nº: 53.751-9/2023 

Jurisdicionado: Município de Matupá/MT 

Gestor:  Bruno Santos Mena 

Prefeito Municipal 

Relator:  Conselheiro Waldir Júlio Teis 

Assunto: Requerimento Cópia Parecer do MPC e Relatório Conclusivo 

de Defesa. 

 

 

BRUNO SANTOS MENA, brasileiro, casado, Prefeito de Matupá, 

portador da Cédula de Identidade nº. 18278620 SSP/MT, devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 028.264.041-05, residente e domiciliado na Rua 19, 

nº. 169, Centro, Município de Matupá/MT, Cep: 78.525-000, vem, por intermédio de seu 

procurador in fine assinado (ut instrumento de mandato já acostado no caderno 

processual), com o devido respeito a presença de Vossa Excelência, ENCAMINHAR 

seu REQUERIMENTO DE CÓPIA DO RELATÓRIO CONCLUSIVO DE 

DEFESA E DO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, nos Autos 

do Processo nº. 53.751-9/2023. 

Atenciosamente, 

 

RONY DE ABREU MUNHOZ 

OAB/MT nº. 11.972/O 

 

Ao  

Exmo. Sr. Waldir Júlio Teis 

Conselheiro Relator 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá/MT 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR - WALDIR JÚLIO 

TEIS - DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Processo TCE nº: 53.751-9/2023 

Jurisdicionado: Município de Matupá/MT 

Gestor:  Bruno Santos Mena 

Prefeito Municipal 

Relator:  Conselheiro Waldir Júlio Teis 

Assunto: Requerimento Cópia Parecer do MPC e Relatório Conclusivo 

de Defesa. 

 

BRUNO SANTOS MENA, brasileiro, casado, Prefeito de Matupá, 

portador da Cédula de Identidade nº. 18278620 SSP/MT, devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 028.264.041-05, residente e domiciliado na Rua 19, 

nº. 169, Centro, Município de Matupá/MT, Cep: 78.525-000, vem, por intermédio de seu 

procurador in fine assinado (ut instrumento de mandato já acostado no caderno 

processual), com o devido respeito a presença de Vossa Excelência, APRESENTAR seu 

REQUERIMENTO DE CÓPIA DO RELATÓRIO CONCLUSIVO DE DEFESA E 

DO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, nos Autos do Processo 

nº. 53.751-9/2023. 

Para tanto, requer-se alternativamente: (i) a disponibilização do 

documento solicitado no Portal de Serviços, em favor do causídico que a esta subscreve; 

ou (ii) a remessa do documento solicitado no endereço eletrônico: rony@sem.adv.br; ou, 

ainda, (iii) a comunicação, através dos telefones, celular nº. (65) 9.9982-5858 e fixo nº. 

(65) 2129-7675, para fins de retirada física no setor de expediente do TCE, que se dará 

em meio digital (CD ou Pen-Drive), que os causídicos apresentarão no momento da 

retirada, ficando, desde já, AUTORIZADOS os Srs. ALAN SCHNEIDER, portador da 

Cédula de Identidade 10915117 SJ/MT, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº. 987.558.971-34 e FELIPE COSTA FERNANDO, advogado inscrito 

na OAB/MT sob o número 27.850, para fazê-lo. 

Termos em que pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 23 de julho de 2024. 

 

RONY DE ABREU MUNHOZ 

OAB/MT nº. 11.972/O 
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